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Atos da Prefeita

Decreto nº 392/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 17.499.364,51 (dezessete mi-
lhões, quatrocentos e noventa e nove mil, trezentos e sessenta e quatro reais, cinquenta e um
centavos), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
1.26.244.0087.2890 - PROGRAMA CAMPOS CIDADAO TARIFA SOCIAL R$ 1,00
FONTE 0100 - NAT 336045 - SUBVENCAO ECON. A EMPRESAS C/FINS LUCRATI-
VOS

3.600.000,00

TOTAL DA UG 3.600.000,00

370100 - SECRETARIA MUN. DE CONTROLE ORCA. E AUDITORIA
37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORCAMENT
1.04.122.0067.2373 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE CONTROLE, ORCAM. E AUDI-
TORIA
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

2.845.933,00

TOTAL DA UG 2.845.933,00

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.243.0148.4744 - PROMOCAO DO DESENVOLVIMENTO PSICO-SOCIO-EDUCATI-
VO
FONTE 0100 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

28.000,00

2.08.122.0067.4481 - GESTAO INSTITUCIONAL - CMPDCA E CONSELHO TUTELA-
RES
FONTE 0100 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 43.181,50
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

15.775,00

TOTAL DA UG 86.956,50

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADM. E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0100 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 472.448,23
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

1.930.293,40

TOTAL DA UG 2.402.741,63

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.812.0107.2933 - ESPORTE NO MUNICIPIO
FONTE 0100 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

144.300,00

1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0100 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

15.410,00

TOTAL DA UG 163.710,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0079.4570 - RENDA MINIMA / RISCO SOCIAL
FONTE 0100 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

100.864,00

2.08.482.0105.4577 - SOS / HABITACAO
FONTE 0100 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

104.912,00

TOTAL DA UG 205.776,00

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1917 - REFORMA E MANUTENCAO DE PROPRIOS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

362.060,22

1.15.451.0135.1912 - IMPLANTAR BAIRROS LEGAIS
FONTE 0100 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.756.457,15
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

2.593.677,35

1.15.451.0135.2942 - ABERTURA, CONSERVACAO E MAN. DE VIAS URBANAS E
RURAIS
FONTE 0100 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 3.273.556,10
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

63.273,34

1.15.453.0135.1948 - CONSTRUCAO, AMP. E REF. DE RODOVIARIAS, TERMINAIS
FONTE 0100 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 52.084,91
1.15.812.0135.1929 - CONTRUCAO DE VILAS OLIMPICAS
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

17.336,31

TOTAL DA UG 8.118.445,38

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0067.2359 - APOIO ADM. - CODEMCA
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

75.802,00

TOTAL DA UG 75.802,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação na fonte 0100 - Recursos Próprios, na natureza de Receita
79229901 - Restituições Diversas;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 02 de dezembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1999651
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Decreto nº 392/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 17.499.364,51 (dezessete mi-
lhões, quatrocentos e noventa e nove mil, trezentos e sessenta e quatro reais, cinquenta e um
centavos), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
1.26.244.0087.2890 - PROGRAMA CAMPOS CIDADAO TARIFA SOCIAL R$ 1,00
FONTE 0100 - NAT 336045 - SUBVENCAO ECON. A EMPRESAS C/FINS LUCRATI-
VOS

3.600.000,00

TOTAL DA UG 3.600.000,00

370100 - SECRETARIA MUN. DE CONTROLE ORCA. E AUDITORIA
37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORCAMENT
1.04.122.0067.2373 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE CONTROLE, ORCAM. E AUDI-
TORIA
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

2.845.933,00

TOTAL DA UG 2.845.933,00

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.243.0148.4744 - PROMOCAO DO DESENVOLVIMENTO PSICO-SOCIO-EDUCATI-
VO
FONTE 0100 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

28.000,00

2.08.122.0067.4481 - GESTAO INSTITUCIONAL - CMPDCA E CONSELHO TUTELA-
RES
FONTE 0100 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 43.181,50
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

15.775,00

TOTAL DA UG 86.956,50

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADM. E GESTAO DE
PESSOAS
FONTE 0100 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 472.448,23
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

1.930.293,40

TOTAL DA UG 2.402.741,63

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.812.0107.2933 - ESPORTE NO MUNICIPIO
FONTE 0100 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

144.300,00

1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0100 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

15.410,00

TOTAL DA UG 163.710,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0079.4570 - RENDA MINIMA / RISCO SOCIAL
FONTE 0100 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

100.864,00

2.08.482.0105.4577 - SOS / HABITACAO
FONTE 0100 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

104.912,00

TOTAL DA UG 205.776,00

Decreto nº390/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeitado Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$4.500,00 (quatro mil e quinhen-
tos reais)nasdotações referentesàs ações dosProgramas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

380700 - FUNDO MUN DEFESA DIREITOS DIFUSOS - PROCON
38070 - FUNDO MUN DEFESA DIREITOS DIFUSOS - PROCON
1.14.122.0067.2368 - APOIO ADM. - FUNDO DOS DIREITOS DIFUSOS
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

4.500,00

TOTAL DA UG 4.500,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º,é pro-
veniente de anulaçõesnas dotaçõesorçamentáriasconstantesnas ações dosProgramas de Trabalho
abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

380700 - FUNDO MUN DEFESA DIREITOS DIFUSOS - PROCON
38070 - FUNDO MUN DEFESA DIREITOS DIFUSOS - PROCON
1.14.122.0067.2368 - APOIO ADM. - FUNDO DOS DIREITOS DIFUSOS
FONTE 0210 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 4.500,00

TOTAL DA UG 4.500,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 01 de dezembrode 2016

rosinha garotinho
Prefeita

(REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO)

Id: 1999649

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1917 - REFORMA E MANUTENCAO DE PROPRIOS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

362.060,22

1.15.451.0135.1912 - IMPLANTAR BAIRROS LEGAIS
FONTE 0100 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.756.457,15
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

2.593.677,35

1.15.451.0135.2942 - ABERTURA, CONSERVACAO E MAN. DE VIAS URBANAS E
RURAIS
FONTE 0100 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 3.273.556,10
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

63.273,34

1.15.453.0135.1948 - CONSTRUCAO, AMP. E REF. DE RODOVIARIAS, TERMINAIS
FONTE 0100 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 52.084,91
1.15.812.0135.1929 - CONTRUCAO DE VILAS OLIMPICAS
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

17.336,31

TOTAL DA UG 8.118.445,38

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0067.2359 - APOIO ADM. - CODEMCA
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

75.802,00

TOTAL DA UG 75.802,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação na fonte 0100 - Recursos Próprios, na natureza de Receita
79229901 - Restituições Diversas;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 02 de dezembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1999650

Portaria nº1647/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público para preenchimento de vagas em diversos cargos para a Pre-
feitura de Campos dos Goytacazes/RJ, sob regime estatutário reali-
zado em 01/06/2014, homologado através da Portaria n°1153/2014,
publicada em 02/07/2014.

CONSIDERANDO a impetração do Mandado de Segurança
impetrado por ZULEICA BERNARDES BATISTA e CAROLINA MA-
CHADO MOÇO NUNES.

CONSIDERANDO a concessão da segurança pela 15ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, nos au-
tos do Mandado de Segurança n° 0010514-51.2016.8.19.0000 para
que as autoras sejam convocadas, nomeadas e empossadas no cargo
de Auxiliar de Saúde Bucal, previsto no Edital do Concurso Público n°
05/2014, após cumpridas as demais etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear ZULEICA BERNARDES BA-
TISTA e CAROLINA MACHADO MOÇO NUNES no cargo de Auxiliar
de Saúde Bucal.

As mesmas deverão comparecer na Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis por-
tando os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;

Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 29 de no-
vembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1999656

Portaria nº 1658/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público N° 007/2012, homologado através da portaria n° 1405/2012,
publicada em 02 de julho de 2012;

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por PAULO RICARDO BARCELLOS GJORUP;

CONSIDERANDO ter sido concedida a segurança pela 19ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, nos autos do
Mandado de Segurança n° 0031212-49.2014.8.19.0000, para que o
impetrante seja nomeado e empossado no cargo de Cirurgião Dentista
- Prótese Dentária, previsto no edital do concurso público n°
007/2012, após cumpridas as demais etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear PAULO RICARDO BARCEL-
LOS GJORUP no cargo de Cirurgião Dentista - Prótese Dentária.

O mesmo deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos para providências cabíveis portando
os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
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Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal
(www.jfrj.jus.br);

Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Campos dos Goytacazes, 01 de dezembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1999586

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Tendo em vista o inciso V do art. 24 da Deliberação 200/09 -
TCE/RJ, com base nos Parecer e Certificado de Auditoria emitidos

pela Auditoria Geral da Secretaria Municipal de Controle e Orçamento,
aprovo as prestações de contas do Jardim de Infância Sementinha
Mágica Ltda ME, referente ao convênio celebrado entre a mesma e a
municipalidade no ano de 2013.

Campos dos Goytacazes, 22 de novembro de 2016.

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1999634

Secretaria Municipal de Saúde
H O M O L O G A Ç Ã O

Pregão Presencial nº 020/2016.

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 020/2016, processo nº 2016.045.000328-6-PR
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para manuten-
ção preventiva e corretiva de pré-filtros e filtros HEPA do Centro de
Referência Augusto Guimarães (Programa de Controle da Tuberculo-
se) com reposição total de peças dos aparelhos, em consequência,
HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto à
empresa ENGINE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI com o valor
mensal de R$ 4.270,00 (quatro mil, duzentos e setenta reais), per-
fazendo o valor total anual de R$ 51.240,00 (cinquenta e um mil du-
zentos e quarenta reais), vencedora do pregão epigrafado.

PUBLIQUE-SE

Em 25 de novembro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1999646

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0169/2016
PROCESSO N.º2016.105.000057-9-PR
CONVITE nº 022/2016
CONTRATADA: MIRANDA E MOREIRA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº 05.983.489/0001-82
OBJETO: Reparos da rede elétrica e hidro sanitária, pintura e reparos
em geral nas instalações.
VALOR GLOBAL: R$ 142.065,05(cento e quarenta e dois mil e ses-
senta e cinco reais e cinco centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: parcelado
PRAZO DE CONTRATO: 04(quatro) mês.
DATA DA ASSINATUTA DO CONTRATO: 15/09/2016

Campos dos Goytacazes, 29 de Novembro de 2016.

Edilson Peixoto Gomes
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1999645

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembleia Ge-
ral Extraordinária a ser realizada no dia 09/12/2016 (sexta-feira), às
9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa
dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

1. Apresentação e Aprovação do PLANO MUNICIPAL DE
CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA de Campos dos Goyta-
cazes;
2. Apresentação e Aprovação do Edital de Chamamento Público dos
Projetos para celebração do Termo de Convênio do ano de 2017;
3. Apresentação e Aprovação do Parecer da Comissão de Orçamento
e Financiamento sobre o São José Operário.

Campos dos Goytacazes, 01 de dezembro de 2016.

Adriano Rangel Parreira
Presidente do CMAS

Id: 1999275

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CME
CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital, ficam convocados todos os membros do

Conselho Municipal de Educação, para Assembleia Geral Ordinária, no
dia 07 de dezembro de 2016 (quarta-feira), às 09h, no CEFA - Centro

Educacional Feliciano Azevedo, localizado à Rua Benta Pereira, nº 83,
Centro, havendo número regimental, com a presença da maioria abso-
luta dos membros do Conselho, ou seja, metade mais um. Se, à hora
do início da reunião, não houver quorum suficiente, será aguardada du-
rante trinta minutos a composição do número legal.
1 - Leitura e Aprovação da Ata da Assembleia anterior.
2 - Ciência da Portaria SMECE nº 43, de 28 de novembro de
2016, que estabelece o Calendário Escolar da Rede Municipal de En-
sino de Campos dos Goytacazes para o ano letivo de 2017 e dá ou-
tras providências. (D. O. 30/11/2016, p 02 e 03).
3 - Apreciação e Votação de Parecer CME/CEF/CLPN nº
01/2016, que responde a consulta da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esportes sobre Reclassificação de alunos para avanço
de escolaridade por conhecimento.
4 - Assuntos Gerais.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1999640

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2016
O Município de Campos dos Goytacazes, por intermédio

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte- SMECE,
torna pública a Convocação dos Representantes Legais das Institui-
ções de Ensino da Rede Privada, autorizadas nos termos da legis-
lação municipal e as que possuem processos em tramitação na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte que oficiam na ór-
bita da Educação Infantil, em consonância com o artigo 69, § 1º e
§2º, da Deliberação n.º 02/2016, do Conselho Municipal de Educação,
publicada em 06 de outubro de 2016, que fixa normas para autori-
zação, funcionamento e encerramento da Educação Infantil nas Ins-
tituições de Ensino da Rede Privada no Município de Campos dos
Goytacazes, com a seguinte finalidade:

1. OBJETO
Em cumprimento ao estatuído na Deliberação CME n.º

02/2016, convocamos os Representantes Legais das Instituições de
Ensino da Rede Privada que oferecem Educação Infantil, autorizadas
nos termos da legislação municipal e com processos em tramitação
nesta Secretaria, para comparecerem à Diretoria de Supervisão Es-
colar deste órgão de educação, a fim de cumprir exigências insertas
na norma regente, conforme listagens (anexos I e II).

2. PRAZO
2.1. O prazo para comparecimento dos Representantes Legais
das Instituições de Ensino é de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente edital, distribuídos nos seguintes dias e horários:

2ª Feira 3ª Feira 4ª Feira 5ª Feira
8:00 às 11:30 13:00 às

16:30
13:00 às16:30 8:00 às 11:30

13:00 às 16:30

2.2. O não comparecimento no prazo mencionado no item
antecedente, ensejará as medidas administrativas cabíveis no âmbito
da Deliberação CME nº 02/2016.

3. DISPOSIÇÕES GERAIS
O aviso do presente Edital de Chamamento será publicado

no Diário Oficial do Município de Campos dos Goytacazes.
Campos dos Goytacazes, 1º de dezembro de 2016.

Frederico Crespo Cherene
Mat. 16.346

Diretor de Supervisão Escolar
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Frederico Tavares Rangel
Secretário Municipal de Educação

ANEXO I
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PRIVADA QUE OFE-

RECEM EDUCAÇÃO INFANTIL, AUTORIZADAS NOS TERMOS DA
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL:
01. CEFEC - Jardim de Infância Casinha Abençoada
02. Centro de Educação Criativa - CEC
03. Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar
04. Centro Educacional Aguiar Barbosa / CEPAVI
05. Centro Educacional Criarte
06. Centro Educacional Nossa Senhora Auxiliadora
07. Colégio Paulo VI
08. Creche Escola Sagrada Família
09. Escola Infantil Anjinho Feliz
10. Escola João e Maria
11. Externato Brasil
12. Externato da Mônica - Jardim de Infância Pequena Mônica
13. Externato Leopoldina Berçário e Maternal
14. Externato Pequena Laylla
15. Externato Santa Maria
16. Instituto Dom Bosco
17. Instituto Educacional Alves e Almeida
18. Jardim de Infância Limãozinho Verde e Escola São João Batista
19. Jardim de Infância Menino Jesus e Colégio Nossa Senhora da
Conceição
20. Jardim de Infância Pintando o Sete
21. Pirlimpimpim Espaço Infantil João XXIII
22. Travessuras e Manias

ANEXO II
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PRIVADA QUE OFERECEM

EDUCAÇÃO INFANTIL COM PROCESSOS TRAMITANDO NA SMECE:
1. Carrossel Creche Escola
2. Castelinho Azul
3. CEEP
4. Centro de Ensino J. S. Barreto Martins e Jardim de Infância Ur-
sinhos Carinhosos
5. Centro Educacional 13 de Maio
6. Centro Educacional Aprendendo a Compartilhar C.E.A.C
7. Centro Educacional Azevedo
8. Centro Educacional Barreto
9. Centro Educacional Castelinho Encantado
10. Centro Educacional Feliciano Azevedo - CEFA
11. Centro Educacional Lápis na Mão
12. Centro Educacional Palavra de Vida LTDA-ME/CEPAVI
13. Centro Educacional São Geraldo
14. Centro Educacional Vivendo e Aprendendo
15. Centro Escola Riachuelo
16. Colégio Batista Fluminense
17. Colégio Bittencourt
18. Colégio Cenecista Goitacazes
19. Colégio Eucarístico
20. Colégio Inovarte
21. Colégio João Paulo II
22. Creche Escola Alegria de Viver
23. Creche Escola Art e Saber
24. Creche Escola Fonte do Saber
25. Creche Escola Semeando Valores
26. Escola Comecinho de Vida
27. Escola Infantil Pequena Laura
28. Escola Interativa
29. Escola Jardim de Infância Plantinhas do Jardim
30. Escola Sementinha de Vida
31. Escolinha Mônica Feliz
32. Espaço Infantil Saber com Saber
33. Externato Campista
34. Externato Regina
35. Jardim de Infância Criança Dengosa
36. Jardim e Escola Casa do Moranguinho
37. Jardim Escola Peter Pan
38. Maternal Arco Iris
39. Pequeno Crespo
40. Sunflower Centro Educacional Bilíngue
41. Ursinho Guloso
42. Vida Centro Escola LTDA-ME/CEPAVI

Id: 1999541

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital, ficam convocados de forma Ordinária,

os Conselheiros que compõem as Câmaras de Ensino Fundamental e
Legislação, Planejamento e Normas, para no período de 29 de no-
vembro de 2016 (terça-feira) a 05 de dezembro de 2016 (segunda-
feira), de 09 às 12 horas e de 14 às 17 horas, na sede do Conselho,
Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, participarem de reuniões visando
emissão de Parecer CME/CEF/CLPN nº 01/2016, solicitado pela Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sobre reclassifi-
cação de alunos para avanço de escolaridade por conhecimento.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1999639

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2016 - EM ATENDIMENTO
A LEI MUNICIPAL N° 8.072/2009, DECRETO N° 316/2009 E RESO-
LUÇÃO Nº 02/2009.

O Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, vem informar a
abertura do Processo de Cadastramento das Instituições de Ensino
Privadas que tenham interesse em firmar ou renovar convênio para o
atendimento às crianças de Educação Infantil - Creche e Pré Escola -
e Ensino Fundamental.

As instituições educacionais privadas interessadas deverão
formalizar sua vontade, ingressando com pedido de abertura do pro-
cesso junto ao Protocolo Geral da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos até o dia 29 de dezembro, acompanha-
dos dos seguintes documentos:

- Apresentação de comprovante de inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

- Apresentação de certidões de regularidade fornecidas pela
Secretaria da Receita Federal - SRF, pela Procuradoria Geral da Fa-
zenda Nacional - PGFN, do Ministério da Fazenda, e pelos corres-
pondentes órgãos estaduais e municipais.

- Apresentação de certidão conjunta negativa de débitos re-
lativos a tributos federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Se-
cretaria da Receita Federal;

- Apresentação de comprovantes de inexistência de débito
junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, ou Certidão Ne-
gativa de Débitos - CND atualizada, e, se for o caso, também a re-
gularidade quanto ao pagamento das parcelas mensais relativas aos
débitos renegociados;

- Apresentação de Certificado de Regularidade do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econô-
mica Federal, nos termos da Lei Federal nº 8.036, de 11 de maio de
1990;

- Apresentação de certidão negativa de débitos de tributos
municipais, quando for o caso;

- Cópia autenticada do Termo de Posse do Dirigente do Ór-
gão ou entidade ou Ato de Nomeação ou Designação, quando for o
caso;

- Cópia da Cédula de Identidade do dirigente do órgão ou
entidade;

- Cópia do Cadastro da Pessoa Física - CPF do Dirigente do
órgão ou entidade;

- Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel,
mediante certidão de registro no cartório de imóvel, quando o con-
vênio tiver por objeto a execução de obras, ou benfeitoria no mes-
mo;

- Em se tratando de Renovação do Convênio - Certificado de
Auditoria;

- Ato autorizativo expedido pela Secretaria Estadual de Edu-
cação para funcionamento do ensino fundamental.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, dezembro de 2016.

Atenciosamente

Frederico Tavares Rangel
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1999542

Secretaria Municipal de Saúde
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Extraordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 06 de dezembro de
2016, às 20h, no Auditório do CMS, Localizado à Rua Voluntário
da Pátria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a finalidade de tomar co-
nhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes as-
suntos em pauta:

1- Tratar da Reformulação do Regimento Interno do CMS.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 1998900

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 06 de dezembro de 2016,
às 19h, no Auditório do CMS, Localizado à Rua: Voluntários da
Pátria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a finalidade de tomar co-
nhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes as-
suntos em pauta:

1 - Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2 - Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1 - Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
2.2 - Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3 - Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3 - Relatórios de Comissões Especiais do CMS;
4 - Assuntos Gerais.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 1998901

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS DO CONVÊNIO N.º 002/2012
O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º
29.898.145/0001-33, com sede na Praça da Bandeira, s/n.º, nesta
cidade, representado pela Ilma. Presidente da Fundação Cultural
Jornalista Oswaldo Lima, PATRÍCIA CORDEIRO ALVES, doravante
designado MUNICÍPIO e a ORQUESTRANDO A VIDA - ORAVI, ins-
crita no CNPJ sob o n ° 06.988.672/0001-33, com sede na Rua Ba-
ronesa da Lagoa Dourada, n.° 147, Centro, CEP: 28.035-200, nesta
cidade, representada neste ato por seu representante legal, Sr.
Geny Barreto Vianna, doravante CONVENIADA, assinam o presen-
te Termo de Ajuste de Contas de Convênio, com fundamento no
art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 12. parágrafo 3º, inciso I
e art. 16 da lei federal n.º 4.320/64, e no art. 23, II, da Consti-
tuição Federal, mediante as seguintes cláusulas e condições:

O objeto do presente Termo de Ajuste de Contas é o re-
parcelamento do valor remanescente não adimplido pela CONVE-
NIADA referente ao Termo de Ajuste de Contas nº 02/2012, no va-
lor de 34.665,63 UFIR/RJ em sessenta prestações mensais e su-
cessivas. A Procuradoria Geral do Município - PGM, no processo
2014.004.000021-8-PA, deu parecer favorável à pactuação do pre-
sente termo.

A CONVENIADA compromete-se a realizar a devolução do
valor acima descrito em 60 (sessenta) parcelas mensais e suces-
sivas, cujo valor da parcela corresponderá a 577,76 UFIR/RJ que
devem ser depositadas em favor do MUNICÌPIO, na conta da Pre-
feitura de Campos dos Goytacazes - Agência 0005-1, Banco do
Brasil C/C.5000-8.

Campos dos Goytacazes, 22 de Novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Patrícia Cordeiro Alves
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

ORQUESTRANDO A VIDA - ORAVI
Geny Barreto Vianna
Representante Legal

Id: 1999574


